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1.2 ! ' Obietó da contratação

a) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e de Avaliação Ergonómica

2.CLÁUSULA SEGUNDA "DAS CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS

2.1. glàOs serviços que se constituem na elaboração do Programa de Prevencãa:de
Riscos Ambientais (PPRA)=e de Avaliação :Ergonõmicajdevém ser prestados pela
CONTRATADA de. acordo t:orü os parâmetros e com os critérios mínimos .descritos-neste
Termo de ContFato e'no respectivo,Tertpo de Referência.
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2.2:i.l;.:l+l { :g ?,.l# A COKITRATADA deterá -realizar em cgnformídade -eom os termos da
Norma g Regulamentadora n.e.4 09 ii(Portada i GA] .p]PJ3.2.24,$ del08/06/] 978 11'- Ç]).O.U.
06/077Z978 e Portada s5sr n.g 25, de 29/.22/2994 - D.õ.U.:3(2/]2/1990.), do Ministério do
Trabalho é.: Emprego.ie }suas : atualizações,,loélevantamento,. ol5recohhecimento,P:te a
quantificação dos- riscos ambiéntai$ presentes -nos postosljde .tlrabalho da ANCINEI nas
cidades dd Rio de Janeiro..de São,Paulo e de Brasília,lebáêlvalld!

\

\

(i).a .antecipação;:e o reconhecimento de riscos ambientais; (ii)11o estabelecimento de
prioridades e ' de..metas de;avali.açãolíe dé controle; ](iii)!=a:.avaliação . dób riscos e.)a
ekl)osiçãà dós servidores; (iv) a implanta'ção de medidas de controle;e de avaliação de
sua eficácia; (v) o mohitorament.o à exposição de riscos; ei(vi) o fegistro e a divulgação
dos dados levantados. ::,;i lí':' ' h:.-:, '+ ; g; 3Ü-fl :if:.
2.2.1.2 .>:. 1?''Ú f::ç A CONTRATADA deverá, ainda, ãp!.escolar:. .#Í: & .:' ]-:l.: ,Úlf:,: ,

J

(i) os..certificadas de aferição/calibração de seus .instrumentos utilizados nas medições
paria o PPRA :com certificações em nome da empresa CONTRATADA e prazo de calibração
de OI (um) ano;'(ii) relatório contendo Laudd.do PPRA e Mapa de Riscos Ambientais ef ao
final do trabalho, apresenta-log presencialmente à CONTRATANTE. :?:, ã.;. li:lãiv
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2.2.2 Da Avaliação Ergo

H

l
2.2.2.1 (?''l $A CONTRATADA deverá realizar'en) éonforfnidade .çom os termos. Norma
Regulamentadora De;l17 (P'arfar/a GM n.e 3.2i4, de 08/06/2978i- D.O.U. ,06/07/2978;
Portaria MTPS n.e 3,751? de 23 de novembro de 199õ À D.O.U. 26/11/90; Portaria SIT rl.Q 08,
de 30 de março de 2007 '= D.O.U; 02/04/07; Portaria SIT n.e 09. de 30. dê mar'ço de 2007 --
D.O.U. 02/04/07 e Portaria S]Tun.e 13. de 2]. de junho de 2007r- D.O.U. .26/06/07),- do
Ministério do Trabalho e Emprego, e suas atualizaçõeb, da Portaria MTE,nQ 3.214, de 1978,
e da Lei n.Q 6.514; de 1977, que regulamenta o Capítulo V da Consolidação dãs Leis do
Trabalho. o serviço de -Avaliação Ergonâmiça, que camÊree!.ide (i) a Análise. Ergonómica,
(ii) o Laudo Ergonâmico e (iii) o Planejamento ãe Ações.de Prevenção .e de Correção;

>

\

Xb

a)-. Ê Abrangê.ncia de todos os 'escritórios é betores dg CONTRATANTE, indicados'. na
Cláusula Terceira;

Êq' »2

J

ITEM(SERVI 0) LOCALDEiEXECU AO QUANTIDADE(Laudo/Relatório)  
V Rid dejaneiro/RJ 01  
VI São Paulo/SP OI zll: b {F \  
Vll B rasília/DF 01  

Total Geral 03  
b
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b) Realização 'do serviço

l s:llS ÜBl: e5JEwri:í :igi
c)

por
nscritos

equipe formada
c.onselhos

Comprovação de pós-graduação ém ergonomia para cada profissional;

por, no míprovaçao(doi o perlência profissional em realização. de avaliação ergQríõmica

;:d;©=::.:='=: : :::.=:um:ã.=i : Ê hl:enha atuado

hHi8 iETRR F ;lÜ'i i Z::ri:s':=.=
2.2.2.2 'A CONTRATADA deverá, ainda, âDRscntar:l ''- - ' ' -a u / .SI.bZit.=eSI.!.Lg.L .

20030-002; tório Central OI Av. Graça Aranha n.e 35. Centro. Rio cle .janeiro/RJ; CEP

Rio dé Janeiro/RJ; CEP 20021-902. ira de Freitas n.e 313.2 Escritório Central 02 - Rua Teix : , 2a, 4a e 5Q andares, Centro,

'«.;...E:'H=.E ::: =T=.,UÍ:'; .;==;li,,j:iiS.:;'S:'';ã:.iiU,J; w;,,
3.4 Escritório Regional São Paulo - Rua Formosa 367. conjuntos 2160 e 206ó,
Centro, Vale do Anhangabaú, São .Paulo/SP; CEP ,01049-gll. ~

4. CLÁÜgüiÂ'ÕÜÃã:iã' DA VIGÊNCIA

:::=E='U;E==;=J. '.-',.'.:. ; .. ::

5

:;=s:!!:l.H== ;:=?::: s=t=::=sr . :::::a='1:âu==:
valores unitários .por tipo , e serviço e por localidade indicados no quadro

3
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' ': ~ .. '/ '.':. ../'çãDda' '

6.CLÁUSULA SEXTA 4 DA DOTAÇÃO 0RÇAMENTARIA

E à$1Ê i! üü.hz:l: i;.==«Fm=W:=eW
na classificação abaixo:

Gestão/U nidade:203003/20203
Fonte:;0100
Programa .dê Trabalho! j3122210720000001
Elemento de Despesa: 3.3..90-39
pl:4CNM0150001

\

".:"R,f.s==n'áãH ! h:E;üã=!â ?~";'"Fl:l :l;l::
7. CI.ÁUSULA'SÉTIMA = DO PAGAMENTO

7.1

:3:lâjh%ii?ij':lE: S SÜ # ãi =.!=fi&:!ái:: :
se referir.: Í

ãÚ: Ül:Üi:igÊI ügi:i i x$
empregados;

'\

'A:.4
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medidas. saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
comprovação 'da regularização -da situação, não aca
CONTRATANTE

7.5 Nos termos do artigo 36, $ 6', da Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 02. de 2008
será efetuadB a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada
sem prejuízo das san.ções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

7.6.1 ..não produziu os resultados acordados;
7.6.2 - deixou de executar as atividades cõntfatàdas, ou nãõ as executou com a
qualidade .mínima exigida;

7.6.3 . deixou de utilizar os materiais e recursos hümanos exigidos para a execução
db serviço, ou utilizou-oi com qualidade ou quantidadeinferior.à demandada.

7.7 . Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8 Antes .de cada pagamento à co.ntratada, será realizada.'consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de hab.ílitação exigidas nd edital.

7.9 : Constatando;se, junto ao SICAF, a situaç.ão de .irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertên.cia:' por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias, regularize
sua situação ou,. no mesmo prazo, apresente bua defesa. O prazo.poderá ser. prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante

7.10 Não havendo regularização ou. sendo a defesa. considerada improcédehte, a
contratante deverá Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quarlto à ihadimplência da.contratada, bem como cjuantd à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus.créditos. .

7.11 Persistindo a irregularidade.a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos/do processo administ.rativo correspondente; assegurada à
contratada a ampla defesa.

7.12 Havendo á' efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, .até .que 'se decida pela rescisão. do cóntratoj' caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF

7.13 Somente .por motivo. de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta. relevância, devidamente -justificado, .em qualqlier caso, pela máxima
autoridade da .contratante, hão. será rescindido o contrato em* execução com a contratada
inadimplente no SICAF

.'''\

7.14 Quando(do pa.gamento, será efetuadâ a retenção tributária prevista na'.legislação
aplicável.

7.14.1 -' A CONTRATADA regularmente optante 'pelo Simples Nacional não sofrerá a

retenção. tributária quanto aós impostos e contribuições abrangidos bor aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação'de comprovação. por meio
de documento oficial,. de que faz jus ao tratamento tributário fav.orecido previsto na
referida Lei Complementar.

P

7.15 Nos. casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a çontratadà não tenha
concorrido, de alguma forma,. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira ' devida pela CONTRATANTE. entre a data:.do. vencimento e o efetivó
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = 1 x N x VP. sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do.efetivo pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice dê compensaçã.o financeira = 0.000164;38, ass!!!!.ágil!:aaQ:

1 - 0.000'16438
TX = Percentual da taxa anual
6%

1- (TX) 1 : (6/100)
365

ÂÉNUSTE

8.i. i o preço é fixo e i.[rêajustável.!

fB

l

9 ÉkECUÇÁO

g.l:&x.'A 'CONTRATADA,.no prazo de IO (dez)-'dias êpósl a assinatura 'do 'Termo. de
Contrato, prestaria gãrantip no montante de 5% (cinco porcento) do valor do Contrato, que
cbriesÊ)onde 'a R$ 1 711,55(mil setecentos e onzelreais ::e cinquenta e .:cinco
centavos). ;e será liberada de acordo:icorTi, as.jcondições previstas neste instrumento,
conforme disposto no art. 56 da Lei Re 8:666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais

9.1.111ni;.. A inobservância'do prato.fixado para apresentação. da garantia ;acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por.cento) do valor do contrato por dia .de
atraso, até o máxirüo.de 2% (dois' por'cento).

/

9.í1.2 : =.': O atraso superior..a .25 (vinte ;e.-çinco) dias autoriza ã .CONTRATANTE a

promover a rescisão do çontrato por descuoprimer\to ou cumprimento irregular de suas
.cláusulas, conforme dispõem os incisos l e ll do art;:78 da Lei ne.8.666. de 199.3;

9.2 i A Validade da garantia.,qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abr'ãnger
um período dê mais 3 (três) meses após o término dQ:vigência contratual
9.3 A garantia assegurará, qualquer qué seja a modalidade escolhida, o pagamentõde

9.3.1;H:'$+ prejuízo: advindo do não cumprimento do .objeto9do contrato .ebdo :não

adimplemento das demais obrigações .nele previstas;

/durante ãeXecução dQ contrato;

\

9.3.31 . Ç i multas morat6rias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

9.3.4 Já'"; obrigações trabalha'itas, fiscais e prevideFciárias;de qualquer natureza. óão
adimplidas pela contratada;

9.4 sllÍA garantia. em dinheiro deverá ser efetuãda na Caixa Económica.Federal em.conta
específico com torreção monetária, em fa'got do contratantes:;jf$1F $ :FP

9.5 ]; A modalidade seguro-garáritia somente lerá aceita: üe contemplar todos os eventos
indicados acimai

\

f

{

9.6 ; ' NÕ: caso de 'alteração::d.d ..valor do .contrato, ou . proErogaçã(5 dé:sua vigência:j a

garantia deverá self readequadaloü renovada has mesmas ,condições

l
l

F

}

' '-:

6
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9.7 Se o valor. da garantia for utilizado
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se
máximo de lO (dez) diasúçeis. contados da data em que for notificada

e
no prazo

9.8 A Contratante não executará a garantia na ocorrência de
seguintes hipóteses;

uma ou mais das

9.8.1 caso fortuito OU força maior;

9.8.2 . . alteração; sem prévia anuência .da seguradora, das obrigações contratuais;

9.8.3 . descumprlmento das obrigações..pelo contratado.decorrentes. de ates ou
fatos praticados pela Contratante;

9.8.4 atou ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

9.9 - Não serão aceitas garantias'que incluam outras isenções de responsabilidade quê
não as previstas neste..item.

9.10 Será considerada extinta a garantia:

9.10.1 com a.. devoluçã.o.. da apóiicê. :t:arta!;"fiança ou autorização para.j o

levantamento dg. importâncias depositadas em dinheiro- a título- de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante,'mediante termo circunstanciado de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.10.2 nb prazo de 90 (noventa) após o término da Vigência, caso a Contratante
não comunique a ocorrência de sinistros.

ZO CLÁUSULA OÉéiÜÂ DAFISCALIZAÇÃO

[O.]., O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocução dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. devendo ser
exercidos por um ou mais representantes da Contratante', especialmente. desígriados, na
fomla 'dos ans. 67 e .73 da Lei nQ 8.666; de .1993. e do art. 6e do Decreto ne.2.271, de

l0.2 0 re.presentante da CONTRATANTE deverá ter a experiência' rlecessária para a
acompanhamento e controle da. execução dos serviços e do contrato.

I0.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

l0.4 'A execução dos cohtrat(is deverá 'ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, qüe compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no
art. 34 da .Instrução Normativa SLTI/MPÓG ne 02, de 2008. quando for.o.caso.

l0.5 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade bactuada, sem perda da qualidade na execução .do serviço, deverá
comunicar à.l,autoridade responsável para que esta promova a, adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se ós'limites de alteração dos valores
contratuais previstos no $ .1e do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.

I0.6 A conformidade do material a ger utilizado ná execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente .com : o documento: da CONTRATADA que contenha .a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo'de Contrato e na
proposta, inforM.ando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais (tomo:
marca, qualidade eforma de uso.
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l0.7 0 rePresêntarite. da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas. adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
.contratuais, conforme o disposto nos $5 1e e 2edo art. 6Z da Léi ne 8:666, de 1993:

l0.8 0 debcumfirimento total ou parcial. das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Contrato e na legislação vigente.& podendo culminarÊem rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993..

l0.9' As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto .nQ.Anexo IV (Gliia
de Fi),-da Instrüeão Normativa SUI/MPOG nQ 02,
de 2008, aplicável no quê for pertinente à contratação.

X

10.10 A .fiscalização de que traí:a.esta..cláusula nãd exclui nem reduz a responsabilidade
da .CONTRATADA,: inclusiv.e perante terceiros,.:por .qualquer irregularidade,j ainda que
resultante. de imperfeições técnicas..l:.:vícios redibitóriQsi ;ou emprego de material
inadequado ::oulí. de qualidade inferior:.'e;{.,na . ocorrência . desta, 'ç nãó:.implica.:.em
corresponsabilidádé' da CONTRA'l'ANTE ou de seus:agentes e. prepostos, de conformidade
com/o art: 70 da -Lei ng 8.666. de 1993.

< ..tl.í'} /

H.B

iéÀÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

ll.l,- ::

11.1.1 '. .Proporcionar todas l;as condiçõese'1:para que': a CONTRATADA=i:possa
desempenhar seus serviços dentro das normas contratuais. prestàndf). âs informações e
os esclarecimentos atinentes ao objeto. b

11.1.2 . k' Acompanhar .e fiscalizar.a execução deste .Termo de Contrato, por.meio de
servidor especialmente designado pela autoridade competente da CONTRATANTE

11.1.3 ::.íJE=.aprestar.apoio logístico à .execução dos serviços que não seja.'da obrigação da
CONTRATADA.

11.1.4. -- .,Efgtuar:os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos indicados deste
Termo de Contrato.

11.1.5.3 :*. 3-Efetuar o : pagamento has ;condições -e preços' pactuados, : mediante'a
apresentação ; daq :Notas :+: Fiscais/Faturas. devidamente Õjatestadas.:: . -verificando

a

regularidade-da situação fiscal da CONTRATADA, antes de efetuar opagamehto de\rido.

11.1.6 ii:' Recusar'9 pagamento dós serviços que não est.iverem sendo prestados de
acordo com o proposto e'contratado.

11.1.7 1 ' ': Proceder. fadvertências, j;multas:: e '.demais<': dominações?l:legaist .pelo

descumprimentQ das obrigaçõesl assumidas pela CONTRATADA,: óos: :termos da Lei ne
8.666 de 21 dejunho de 1993-

11.1.8e1'3) Examinar as carteiras profissionais' dos empregados cÓlocádos à disposição
para execução dos serviços, a fim de comprovar t),registro de sua função profissional.

Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
J

11;.1.9

B;.:':
H S

11.2':;
'' ' ::
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11.2.1 , Assumir integral.responsabilidade pela
com qualidade e no prazo pactuado, e na forma .do
edital e seus anexos e este Termo de Contrato.

boa e efi
que disp

11.2.2 Manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito pela
CONTRATANTE. para representa-la durante a vigência do contrato.

11.2.3 Comunicar à CONTRATANTE toda e.qualquer ocorrência relacionada com a
execução dós serviços, não transferindo a outrerhb: no todo ou eM:parte,. os serviços
contratados.

11.2.4 Comunicar por escrito à Gerência de' Recursos Humanos - GRH. qualquer
anormalidade ou impropriedade . verificada na . realização do.s serviços contratados.
prestando os devidos.escl,arecimentos necessários para deliberação l)ela CONTRATANTE

\

11.2.5 Assumir .a' responsabilidade. por todos os encargos previdenciários e

obrigações sociais previstos na 'legislação eh vigor, obrigando-se a salda-los na. época
propna, uma vez: que seus empregados não terão vínculo empregâtício- Com a
CONTRATANTE

11.2.6 Apresentar cu/rfcu/um v/tae . dos
especificações do objeto deste Termo de Contrato.

profissionais compatível com as

11.2.7 Fornecer os equipamentos e materiais pertinentes aos serviços contratados
durante a realização do objeto deste Termo de Contrato.

11.2..8 ' NO caso de falta ou atraso do profissional. a CONTRATADA deverá
providenciar sua imediata substituição, a fim de dar continuidade à realização dos
serviços, além decofnuniear à GRH, por escrito, a ocorrência doévento.

11.2.9 Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas
com relação à execução dos serviços contratados, tais como:. salários, seguros de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações. auxílio-refeição,' auxílio
transporte, assistência médica, exames médicos obrigatórios (admissional. demissional.
periódicos etc.), uniformes e outras obrigações que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo.

11.2.10 Assumir a responsabilidade. e o ânus pelo- recolhimento de todos os
impostos, taxas. tarifas, contribuições óu emolumentos federais, estaduais e rvlunicipais,
que incidam ,ou venham a incidir sobre a prestação do serviço objeto do contrato e
apresentar oÉ respectivos comprovantes, quando solicitados pela CONTRATANTE.

11.2.11 Assum.ir. a re?ponsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes, quando forem vítimas seus
empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles. ainda que ocorridos nas
dependências da CONTRATANTE

11.2.12 :Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não pejam
em absoluto cumprimento a este Termo de Contrato.

11.2.13 Manter, durante tôda a .vigência desta Termo. de Contrato, compatibilidade
com .as obrigações assumidas e com todas as condições de. habilitação e qualificação
exigidas no instrumento Convocatória e seus anexos.

11.2.14
Contrato

Executar os serviços de acordo cdm. as diretrizds do.presente Termo de

11.2..15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas
pela CONTRATANTE

©.A
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11.2.16 gi .* Manter 'disciplina nos'locais
tiverem condutas'considerada inadequada
(vinte e quatro).horas após notificação.

11.2.17 lã ü Promoverá imediata substituição dos profissionais no caso de falta ou férias,
e manter a GRHinformada oficialmente, por escrito, quando elas ocorrerem.

11.2.18 # ! Manter os profissionais devidarnehte uniformizados e identificados, portando
crachás êm lugar visível.

11.2.18.1;':Os :crachás ilde identificação deverão L conter l;fotografia

completo, logomarca e/ou.razão social da empresa.

recentes :: nome

11.2.19 $G Cumprir. além dos postulacjos legais vigentes em âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE

li1.2.20 ]l:t Responder' por: quaisquer prejuízos causados ao património e/ou à .imagem'h
da CONTRATANTE, bem como a terceiros, em razão da execução do objeto do.contrato.

11.2.21 Providenciar : ê imediata Correção das
CONTRATAN.TE quanto à execução do$ serviços. c(intratados.

deficiências apontadas pela

11.2.22 Exet:utar os serviços.nos locaise horários determinados.

11.2.23 Obedecer'à jornada de trabalho.

11.2.24 ;Manter', durante a execução .do contrato:'-as condições de' habilitação
exigidas na licitação.

11.2.25 t ::: Indicar os laboratórios cadastrados próximos à SEDE da CONTRATANTE para
a realização dos exames:. Os laboratórios indicados deverão ser submetidos à avaliação e
aprovação do gestor do contfato junto.com a GRH.

12 CLÁUSULA bÉCIM'A SEGUNDA DASSANÇOESAD .INISTRATIVAS

12.1 Pela f-inexecução total ou parcial do':objeto do pre-sente. lermó de Contrato.
CONTRATANTE aplicará, garantida a prévia defesa à .CONTRATADA, as seguintes sanções:

a

12,1.1. ' Advertência por fa.ltas revés, assim entendidas. àquelas que não acarretam
prejuízos 'significativos para a CONTRATANTE

12.1.2 -i:;Multa moratória de 0,5% .(meio por. cehtó).:por dia del;atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até dlimite de 20 (vinte).dias:

12.1.2.1 +Ag penalidades. de.Imulta decorrentes de fatos diversos Serão consideradas
iridepehdentes entre si.

12.1.3 :F::::i Multa compensatória .de 10% (dez pof cento) sobro ó.valor total do contrato,
nQ caso dQ inexecução total do óbjeto.

i2.1.i.l. ; em caso-ede;j inexecução':jparciai;'.ã multa ;compensatória1lçlno '.tnesmo

percentual l.do subitemB acitna. Se.rá : aplicadarde - forma...proporcional à obrigação
inadimplida .: (

{

12.1.4/. A sanção prevista no item'12.1.1, poderá ser.aplicada juntamente êom a dõ
item 12-.1.2, facultada a defesa prévia do interessado no respêctivõ processo: no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

}.,;l:li l
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12.1.5 .A multa aplicada após regular processo admi
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE
cobrada judicialmente.

12.1.6 Não será aplicada multa se, comprovadamente. o atraso na execução dos
serviços advier de caso fortuito ou motivo de força maior.

12.1.7 . Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade.
CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos.

12.1.8- A impedimento de licitar e contratarlcom a União .com o consequente
descredenciamento no SICAF Êçlo prazo de até cinco anos;

12.1.9 Declaração de. Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante.a própria autoridade que aplicou a penalidade..que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos
causados

12.2 A CONTRATADA também,fica sujeita às penalidades do art. 87. 111 e IV da Lei n9
8.66Ç, de 1993, na ocorrência das hipóteses a seguir:

12.2.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.2.2

12.2.3 , demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

/tenha praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da .çontratação;

12.3 A aplicação de qualquer -das penalidades .previstas re.alizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla .defesa à CONTRATADA.
observando:se o proceditnento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
na 9.784. de 1999:

i2.4' Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco),dias úteis da notificação,
à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o
julgamento do pleito, nos termos do art. 109, da Lei n.Q 8.666, de 1993.

12.5 A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará emlconsideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráteí educativo da pena, bem como o dano causado
à CONTRATANTE, observado o princípio .da prt)po(Cibnalidade

12.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

23 CI.ÁUSULÀ bÉãMÂ'iÊãõÊiãÃ' DA RESCISÃO

13.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78. da Lei na 8.666, de 1993;:com as consequências indicadas no art.' 80 da mesma Lei.
sem prejuízo.da aplicação das sanções previstas ho Termo de Referência. anexo do Edital.
13.2 0s cabos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se à
CONTRATADA o direito ê prévia e ampla defesa.

13.3 A CONTRATADA reconhece' os direitos da .CONTRATANTE em caso de rescisão
adt'ninibtrativa prevista no art. 77 dá Lei nQ'8.666, de 1993..

13.4 ó termo de rescisão será precedido de:

13.4.1 Balanço dos.ever)toi CQntratuàis já cumpridos ou parcialmente cumpridos

A'
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13.4.2 ? \ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 :i$ 1ndeni2ações e multas

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUAKTA DASVEDAÇOES

14.1 É vedado à CONTRATADA:

14.1.1
financeiras

Caucionar oii ..utilizar . êste I'ermo de;Contrato para' qualquer. operação.

\

14.1.2 $ 1glnterrõmper a. exgcuéão dos serviços sõb alegaç.ão de'inadim.plemento põr
parte da CONTRATANTE,'Êalv:ó nób casos previstos em jei.

M
4

iS CIÁUSUI.A DÉCIMA QUINTA .DAS.ALTERAÇOES

15.1 ; Eventuais alterações çontratuais:reger-se-ão ;pela disciplinaêtdo art:: 65.'da'<Lei. Re
8.666;de.1993.;=: igl '. .=... '--t .:- l#\: ;?ç-".

(
/

15.2 ..'1 A CONTRATADAS: é obrigada lfa .êceitãr,l,. nas ,mesmas''CQn.dições! contratuais, ç:os
acréscimos ou supressões quq:sê fi.zerêm necessários. até..o limite de' 25%.?l(vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado dd contrato.

15.3 1 As supre$sõesTresultanteg' de lacordó ltélebradÓ entre âsl: Contratantes iÁpoderão
exceder o limite de 25% (vinte e cíncõ pórcento) do.valofinicial atuàlizado do contrato.

\'v Z'.
:l;.ü. ':

16 CLÁUSULA DECIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS

16.1 0i casos .'omissos serão'decididos pela .CONTRATANTE. segundo :as disposições
contidas na Leí ne 8.666. de 1993. na Lei nQ IO..520; de 2002 e demais'normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente; segundo as. disposições contidas na Lei Re 8.07:8, de 1990.L-
Código de Defeca do Conéumidor*p e normas e princípios deraís dos contratos.

17.1; :Incumbira.{ à "CONTRATANTE'l providenciar +ã .publicação deste ,instrumento; \pot"

extratPÍ no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei rP 8.666, dí1993.!.,i: 3 ]:.: \

ii éiÁusui.A DÉCIMA ORAVA = oo :FORO

18.1ÜO Foro pai'a :solucionar os litígios .due decorrerem cl.a:.execução deste- Termo de
Contrato será o da Seçãojudiciária do Rio de Jãneiró - Justiça Federal;\r'
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